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Concede Título de Cidadão Mato-grossense ao
Sr. ADERGILDO CARDOSO MENDES.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

      

Art. 1º Conceder Título de Cidadão Mato-grossense ao Sr. ADERGILDO CARDOSO MENDES, pelos
relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Visa o presente Projeto de Resolução conceder Título de Cidadão Mato-grossense ao Sr. ADERGILDO
CARDOSO MENDES, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso.

A título de informação, temos que o Sr. ADERGILDO CARDOSO MENDES, carinhosamente conhecido
como “Gil Cardoso” nasceu em 11/06/1983, no Município Tabocas do Velho Brejo - BA, Professor, Músico,
Compositor e Agente Cultural cuja vida é um hino à resiliência e ao poder transformador da arte.
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Sua chegada definitiva ao Estado de Mato Grosso foi no ano de 1990, época em que estava aos sete anos
de idade, quando sua vida foi marcada pelo início de uma jornada de superação, vivenciada no Município de
Juscimeira, junto com sua família. Residiam em um quarto de "pau a pique", praticamente no lixão da cidade.
O pequeno “Gil Cardoso”, como filho mais velho, assumiu responsabilidades notáveis, ajudando a cuidar de
seus irmãos e contribuindo para a renda familiar através da venda de picolés e coxinhas. Sua infância foi
marcada pelo esforço e pela solidariedade, forjou o caráter ético e o profundo compromisso humano que o
define.

A paixão pela música surgiu na sua juventude, de forma autônoma e intensa. Sem acesso formal. Ele se
tornou um autodidata, aprendendo piano e depois violão, com uma persistência de quem sabe que a arte é
um chamado essencial. Sua incursão na juventude ao seminário, embora não o tenha levado ao sacerdócio,
lapidou sua espiritualidade, seu talento e conhecimento musical, pavimentando o caminho para o sucesso na
arte. 

Sr. ADERGILDO CARDOSO MENDES construiu uma sólida base acadêmica como Mestre em Estudos de
Cultura Contemporânea e Graduado em Educação Artística com habilitação em Música (UFMT). Atualmente
ele integra o quadro docente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - IFMT
– Campus Rondonópolis, função que ocupa desde 2014 onde desenvolve um trabalho pedagógico de
excelência. Utilizando a música e a cultura como pilares para a formação integral dos estudantes. Sua
atuação se estende a projetos de extensão e ações comunitárias, que comprovam sua dedicação em
fortalecer o acesso à cultura e promover a inclusão social em Mato Grosso. Como músico, pianista, violonista
e compositor, o Sr. ADERGILDO CARDOSO MENDES se destaca por usar sua arte como um potente
instrumento de transformação social. 

2



Projeto de resolução - k725y34l

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Em 2025, ele presenteou a causa do Transtorno do Espectro Autista com a música autoral “A Cor da
Inclusão” para o Projeto Autismo na Escola. Esta obra, sensível e significativa, tem abrilhantado eventos e
postagens, elevando a conscientização e a valorização das pessoas com TEA. É uma melodia que
transcende a nota e toca a alma da comunidade, provando que a arte é, de fato, a cor mais vibrante da
inclusão.

A vida do Sr. ADERGILDO CARDOSO MENDES é um testemunho de que a perseverança e o talento,
quando aliados à sensibilidade e ao compromisso social, transformam vidas e constroem um legado de luz
em prol da educação e da cultura.

Diante de uma história de participação efetiva com o crescimento e desenvolvimento de Mato Grosso é que
propomos homenagear o Sr. ADERGILDO CARDOSO MENDES com o Título de Cidadania Mato-grossense
tornando-o Filho de Mato Grosso, o que ele já o é de Fato e agora, também de Direito.

Dessa feita, pelos relevantes serviços prestados à sociedade Mato-grossense, solicito a aprovação do
Projeto de Resolução que ora submetemos à deliberação dos nobres Parlamentares desta Casa de Leis.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 17 de Dezembro de 2025

 

Sebastião Rezende
Deputado Estadual
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